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Ementa INDICA ao Exmº Sr. Prefeito Municipal que mobilize esforços junto a secretaria competente
para que seja feito redutores de velocidade nas ruas Frank Sinatra e José Tomás da Cruz,
nas mediações do posto de saúde, no Bairro Santa Rita.

Número da Matéria : IND&PROV-0050/2024

Redutor de velocidade  em volta da praça Santa Principal 06/03/24 00:00

As informações cont idas no teor dos arquivos anexos ao sistema Legislat ivo Digi tal  são de inteira
responsabilidade do seu autor.
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Exmº Sr. 
Uivanthê Brito Andrade 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas. 
                                
                         
 

INDICAÇÃO Nº          /2024 
 
      O Vereador que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, conforme 
preceitua o art. 139 do Regimento Interno desta Casa, após deliberação do Plenário 
INDICA ao Exmº Sr. Prefeito Municipal que mobilize esforços junto a secretaria 
competente para que seja feito redutores de velocidade nas ruas Frank Sinatra e José 
Tomás da Cruz, nas mediações do posto de saúde, no Bairro Santa Rita. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Devido a pavimentação asfáltica, realizada nas ruas do Bairro Santa Rita, solicitamos 
que esta secretaria veja a possibilidade de colocar redutores de velocidade nas ruas 
citadas acima. A medida visa atender a solicitação dos moradores e transeuntes 
daquela localidade, evitando assim o risco de acidentes; razões pelas quais INDICO ao 
Exmº Sr. Prefeito Municipal que mobilize esforços junto a Secretaria Municipal 
competente para que faça os redutores de velocidade. 

 

 
Certo do apoio dos nobres Edis para a aprovação desta, urge, de imediato tomar 

as medidas pertinentes ao caso. 
 
 

Plenário Francistônio Alves Pinto, 06 de Março de 2024 
 
              
                                                    

                                        

 

 


